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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE 	N.° 	4.6.1 

Ementa: Indefere pedido de reconsideração 

de Resolução deste Conselho. 

. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI 

VERSIDAIJE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es le 

gais, 

R E 5 O L V E: 

Indeferir o requerimento n 9  0383/93, de Fabiano 

Domingos Leio, que solicitou reconsideração do artigo 39, § 1 9 , 

da Resolução CEPE n 9  037, referente à matrícula de portadores 

. 

	

de diploma de graduação. 

Ouro Preto, em 25 de fevereiro de 1993.1 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 


